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INDICAÇÃO 302/2017
Requerimento 058/17
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Rafael da Silva Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo Douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que o mesmo determine ao setor competente:


- COLOCAÇÃO DE 05 BUEIROS para Projeto Parque Bela Vista.
JUSTIFICATIVA


Justificasse que o esgoto pluvial que deságua pelo local precisa ser encanado para passagem de automóveis.

Uruguaiana, 13 de novembro de 2017. 
Rafael Alves
VEREADOR
ML/cmu/gaRA

